




AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE MISSÕES RS - Cismissões, torna público para ciência dos interessados, que a partir do dia 28 de dezembro de 2023, através do endereço eletrônico serviços@cismissoes.com.br,o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE E ATIVIDADES CONEXAS.
Demais informações e edital estão disponíveis através de solicitação pelo
 e-mail serviços@cismissoes.com.br  e fone: 55 3329 1281 






























EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DAS MISSÕES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - CISMISSÕES, pessoa jurídica, sob a forma de Associação Civil, inscrita no CNPJ sob o nº 02.264.781/0001-57, Inscrição Estadual nº 269/0003990, com sede na Rua Braulio Mario Ribas, nº 793, CEP 98.855-000, na cidade de Entre-Ijuis/RS, representado neste ato por seu Presidente, José Roberto, torna pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE E ATIVIDADES CONEXAS, a partir de 31 de outubro de 2023, através do endereço eletrônico serviços@cismissoes.com.br, nos termos e condições estabelecidos no presente edital e seus anexos. 
O credenciamento será executado em conformidade com o que dispõe a Constituição da República, em especial os seus artigos 196 e seguintes; as Leis n.º 8.080/1990 e n.º 8.142/1990; as normas gerais da Lei n.º 14.133/2021, art. 79 e seguintes e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 

1. SERVIÇOS
1.1. Constitui objeto do credenciamento a prestação de serviços na área da saúde, consistentes na realização de consultas médicas, exames e procedimentos, conforme a necessidade do Consórcio, de acordo com a tabela discriminatória de serviços descrita no Anexo I deste edital. 
1.2. Poderão ser prestados por pessoas jurídicas, os serviços constantes no item 1.1 deste edital.

2. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
2.1. As pessoas jurídicas interessadas em prestar os serviços constantes no item 1.1 deste edital, ao CISMISSÕES, deverão encaminhar os documentos indicados no item 3, desse edital, para o endereço eletrônico serviços@cismissoes.com.br ,ou diretamente na sede do Cismissões – rua Braulio Mario Ribas – 793 – Centro de Entre-Ijuiis/RS, das 08 as 15h a partir de 01 de Janeiro de 2024.
2.2. A vigência do credenciamento será por prazo indeterminado, até disposição da autoridade competente em sentido contrário, ficando à disposição do público, no sítio eletrônico www.cismissoes.com.br,  de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados, nos termos do disposto no artigo 79, parágrafo único, I,da Lei nº 14.133/2021.
2.3 A revogação deste Edital dependerá de prévia publicação.
2.4 Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas.

3. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO
3.1. As pessoas jurídicas deverão apresentar os seguintes documentos:
a) comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório de Títulos e Documentos, em que conste, dentre os seus objetivos, a prestação dos serviços indicados no item 1.1;
c) cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa;
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;
e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;
f) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social). Alterada pela Portaria n.º 443 do Ministério da Fazenda.
g) certidão negativa de débito com o FGTS;
h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1.º de maio de 1943; 
i) declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante com o anexo II;
j) declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo do anexo II;
k) alvará de localização fornecido pelo Município sede do estabelecimento da licitante;
l) alvará sanitário da sede da licitante, segundo legislação vigente;
m) comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, exceto aqueles que estão isentos conforme Portaria nº 2.022, de 07 de agosto de 2017, do Ministério da Saúde;
n) relação contendo os nomes e funções de todos os profissionais envolvidos e/ou atuantes na prestação dos serviços ofertados, acompanhado de cópia do diploma, cópia da cédula de identidade, CPF e comprovante de inscrição no Conselho Regional da categoria do responsável técnico, de acordo com o modelo constante do anexo II.
o) requerimento de credenciamento, contendo a relação dos exames e serviços que se propõe realizar e a capacidade máxima de atendimento mensal, por atividade, com indicação dos horários de atendimento na forma do presente credenciamento, de acordo com o modelo constante do anexo II.
p) declaração de responsabilidade, de acordo com o modelo constante do anexo II.
3.2. Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certificação digital, serão tidos como originais, estando sua validade condicionada à verificação de autenticidade pelo CISMISSÕES. 

4. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços serão prestados aos Municípios consorciados ao CISMISSÕES, para a modalidade de “Serviços”, sendo que, a qualquer momento pode haver a inclusão de novos Municípios, bem como a exclusão dos existentes.
4.2. Os serviços serão prestados no estabelecimento do credenciado, com pessoal e material próprios, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o CISMISSÕES.
4.3.  A escolha do estabelecimento ou profissional poderá ser realizada pelo paciente, que receberá lista dos credenciados para a realização do serviço, com os seus respectivos horários de atendimento, momento que autorizada a consulta, exame, ou procedimento pela Secretaria de Saúde de cada Município consorciado.
4.4. O agendamento dos serviços será realizado de acordo com a demanda dos municípios consorciados. Para a realização do atendimento, o credenciado deverá receber do paciente a autorização de atendimento emitida pela Secretaria de Saúde do Município, na qual constará o serviço e/ou procedimento a ser realizado.
4.5. A contratada fica responsável, tecnicamente, tanto na realização das consultas como dos exames, quanto na elaboração dos respectivos laudos;
4.6. O credenciado deverá enviar relatório de faturamento/atendimento emitido em sistema fornecido pelo CisMissões, juntamente com as guias de autorização devidamente assinadas e sem rasuras, e a Nota Fiscal dos serviços prestados para o CISMISSÕES até o último dia do mês. De acordo com a legislação vigente, somente serão admitidas notas fiscais eletrônicas, exceto para os prestadores onde os municípios não possibilitem a emissão.
4.7. É vedada a cobrança diretamente do paciente atendido de quaisquer valores decorrentes do credenciamento.
4.8. Os limites de atendimentos máximos por mês serão definidos pela Secretaria de Saúde de cada Município consorciado, conforme sua necessidade, seu orçamento, e insuficiência da rede pública municipal de saúde para prestação de tais serviços.
4.9. Ao CISMISSÕES  e seus municípios associados reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços realizados pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de má prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.
4.10. Em caso de negativa injustificada de atendimento, além do descredenciamento, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
a) multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço omitido, por ocorrência;
b) suspensão temporária em participação de licitação e impedimento de contratar com o CISMISSÕES pelo prazo de 02 (dois) anos.
4.11. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observado o prazo de antecedência de 60 (sessenta) dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda existente, bem como enviar todo o faturamento e as guias de atendimento, não podendo mais reaizar cobranças posteriores.
4.12. O credenciado compromete-se a manter válida a documentação de regularidade fiscal, sob pena de ocorrer o descredenciamento imediato.
4.13. Em caso de prorrogação do prazo de vigência, o credenciado deverá apresentar os documentos de regularidade fiscal exigidos no edital.
4.14. Em caso de alteração do contrato social, o credenciado deverá apresentar os documentos da alteração contratual.

5. FISCALIZAÇÃO
5.1. O CREDENCIANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes desse edital, não excluindo ou restringindo a responsabilidade do CREDENCIADO na prestação do serviço objeto desse termo.
5.2. A fiscalização será exercida por: 1) Emerson Dalla Corte GESTOR DE CONTRATOS e Juliano Casarotto dos Santos – FISCAL DE CONTRATOS
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da autorização do atendimento, emitida pela Secretaria do município solicitante, em princípio, assinada pelo paciente, comprovando a prestação do serviço, acompanhada de Nota Fiscal. 
6.2. A documentação sobre o faturamento, indicada no item anterior deverá ser encaminhada ao CISMISSÕES, até o último dia de cada mês, sendo que o pagamento será realizado nos termos da lei nº14.133/2022 e alterações, após o seu recebimento e confirmação da prestação dos serviços.
6.3. As despesas decorrentes das contratações oriundas deste credenciamento correrão à conta da dotação orçamentária específica dos Municípios Consorciados que repassarão ao CISMISSÕES conforme suas demandas, sendo o CISMISSÕES o responsável pelo pagamento aos contratados.

7. FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA
7.1. O credenciamento será formalizado mediante termo próprio, contendo as cláusulas e condições previstas neste edital, bem como aquelas previstas no art. 92 da Lei n.º 14.133/2021, que lhe forem pertinentes.
7.2. O contrato terá vigência de 05 (cinco) anos, contados da data da assinatura, podendo ser prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do disposto nos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
[bookmark: _GoBack]7.3. Para empresas já credenciadas no edital anterior, o prazo para renovação da documentação é até 31 de janeiro de 2024.
7.4. Os valores dos procedimentos, vigorarão a partir de 01 de fevereiro de 2024.
8. DO DESCREDENCIAMENTO

8.1. O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, o CREDENCIADO pode solicitar o descredenciamento, caso não tenha mais interesse. Ademais, o CREDENCIADO ou o CISMISSÕES podem denunciar o credenciamento, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas neste Edital ou na legislação pertinente.
8.2. O CREDENCIADO que desejar iniciar o procedimento de descredenciamento deverá solicitá-lo mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sendo que durante este período deverá atender a eventual demanda existente bem como enviar todo o faturamento e as guias de atendimento, não podendo mais reaizar cobranças posteriores.
8.3. O CISMISSÕES pode, a qualquer momento, solicitar um descredenciamento em caso de negativa injustificada de atendimento, posteriormente a conclusão do processo administrativo. 
8.4. O não-cumprimento das disposições mencionadas neste Edital poderá acarretar o descredenciamento do credenciado, garantindo o contraditório e a ampla defesa e sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
8.4.1. Fica facultada a defesa prévia do credenciado, a ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação de descredenciamento.

9. DAS SANÇÕES
9.1. As sanções administrativas pelo descumprimento das obrigações assumidas pelo credenciado estão
relacionadas na Minuta do Termo de Credenciamento – Anexo III.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas deste credenciamento correrão à conta dadotação orçamentária específica dos municípios consorciados que repassarão ao CISMISSÕES conforme suas demandas, sendo o CISMISSÕES o responsável pelo pagamento aos contratados.

11. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS
11.1. Eventuais pedidos de impugnações ao presente edital de Chamamento Público deverão ser dirigidos a “Comissão de Licitações” e protocolados durante o horário das das 8h30min às 16:00h.
11.2. Da decisão relativa ao credenciamento ou descredenciamento caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que deverá ser dirigido ao Presidente através do e-mail serviços@cismissoes.com.br

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A participação no presente chamamento público implica em concordância tácita, por parte dos interessados, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais estabelecidas no Anexo III.
12.2. Após a assinatura do Contrato, o contratado não poderá se furtar de prestar serviços, conforme os valores estabelecidos no anexo III e o descumprimento ou a desistência posterior acarretará as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e demais legislações aplicáveis.
12.3. É de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os resultados divulgados pelo Cismissões, não podendo alegar desconhecimento dos atos.
12.4. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Julgamento.
12.5. O CISMISSÕES poderá revogar o processo de credenciamento por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-lo por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
12.6. Qualquer usuário ou cidadão poderá, a qualquer tempo, denunciar irregularidades no faturamento ou na prestação dos serviços contratados em decorrência deste Edital.
12.7. Os estabelecimentos que já prestam serviços para o CISMISSÕES e que tiverem interesse em continuar com a prestação de serviços deverão participar do processo de chamamento estabelecido no presente Edital.
12.8. Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário já citado, na sede do CISMISSÕES, na Rua Braulio Mario Ribas, nº 793, na cidade de Entre-Ijuís/RS, CEP: 98.855-000, pelo Fone/Fax nº (55) 3329-1281, ou pelo e-mail servicos@cismissoes.com.br.	
13. DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Ângelo/RS para quaisquer litígios decorrentes do presente Edital.
14. DOS ANEXOS
14.1. Constituem o presente Edital, os seguintes Anexos:
ANEXO I - Listagem de Procedimentos – Tabela Cismissões 2023;
ANEXO II – Modelo de Requerimento;
ANEXO III – Minuta do Termo de Credenciamento.
Entre-Ijuís/RS, 28 de dezembro de 2023.
	O presente Edital foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.
Em___/___/_______
___________________
Assessor(a) Jurídico(a)


 JOSÉ ROBERTO
 Presidente CISMISSÕES

Registre-se e publique-se.

 
Emerson Dalla Corte
Coordenação Executiva
ANEXO I
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2023

LISTAGEM DE PROCEDIMENTOS – TABELA CISMISSÕES 2023




































ANEXO II
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2023


REQUERIMENTO 


Ao Consórcio Intermuinicipal de Saúde da Região das Missões do Estado do Rio Grande do Sul
Obs. Obrigatório a informação de todos os campos, bem como firmar as respectivas declarações. 

1. DADOS DA EMPRESA PARA CONTRATUALIZAÇÃO 
1.1. Empresa (nome oficial): 
1.1.1. ___Simples Nacional; 1.1.2.____ Lucro Presumido; 1.1.3.___ Lucro Real. 
1.2. Nome Fantasia: 
1.3. Objeto: Credenciamento e/ou atualização de contrato conforme supra. 
1.4. Administrador/gerente da empresa Sr(ª):__________________________ Fone Celular: (___)_________ 
 	Representação legal (de acordo com contrato social/estatuto/ata) por: Sr(ª) 
CPF nº:_________________ CI nº:___________________ Profissão: Whatsapp nº ( )_________ 
Endereço: Rua/Av. Nº: Cidade de: 
E-mail:
1.5. Caracterização da empresa:
a.(     )Pública;
b.(     )Privada sem fins Lucrativos;
c.(     )Filantrópica;
d.(     )Privada. 
1.6. CNPJ nº:____._____._______/____ -Fone comercial nº ( ) - Whatsapp: ( ) ( ) 
1.7. E-mail oficial de notificações: 
1.8. Pagamento
a) (    ) Chave PIX 
b) Conta Bancária Empresarial: Banco/Ag/Conta corrente
1.9. Endereço da empresa: Rua/Av. Nº: Complemento: 
1.10. Cidade de: Ponto de Referência: 
1.11. Alvará de Funcionamento nº: 
1.12. Alvará Sanitário nº: 
1.13. CNES nº:  
 

	REGULARIDADE DA CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA 

	a) Cartão CNPJ Atualizado

	b) Contrato Social /   Última Alteração do Contrato social (se tiver)

	c)  Carteira Identidade do(s) sócio(s) responsável( Nº /Orgão Expedição)
	CPF do(s) sócio(s) responsável

	REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA e/ou FUNCIONAMENTO 

	d) Certidão Negativa MUNICIPAL 
	Validade

	e) Certidão Negativa ESTADUAL 
	Validade

	f)  Certidão Negativa de tributos FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
	Validade

	g) Certidão Negativa FGTS:
	Validade

	h) Certidão Negativa de Débitos TRABALHISTAS (CNDT) 
	Validade

	i) declaro sob as penas da lei que, até a presente data a empresa não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública.


	j)  Declaro nos termos do Decreto Federal nº 4.358/2002, que a empresa atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.


	k) Alvará de localização e funcionamento 
	Validade

	l) Alvará Sanitário 
	Validade

	m) Cartão do CNES (cadastro nacional estabelecimento de saúde, com a habilitação dos profissionais com responsabilidade pelo(s) serviço(s) ou procedimento(s)

	n) Relações de nomes e Funções dos profissionai

	DECLARO QUE OS PROFISSIONAIS com responsabilidade técnica ligado(s) diretamente ao(s) serviço(s) a ser(em) prestado(s) , anexando documento(s) e respectivo(s) registro(s) profissional(is), são: 

	Nome completo do profissional 
	Profissão 
	Responsabili-dade 
Técnica Serviço de: 
	Vínculo com o proponente: Sócio/ Empregado / Outro (especificar)

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	DECLARO que de todos os profissionais nominados – item n supra - individualmente – estão anexos os seguintes documentos: Diploma de conclusão de Curso, Carteira Profissional do órgão de classe, CIC, CPF, Comprovante de Especialização. Obs. Se Empregado, ainda, cópia da CTPS e respectivas anotações. 

	o.1/ o.2)   SERVIÇOS DISPONIBILIZADOS PELA EMPRESA

	Exame/Procediemnto/Sessões

	Quantidade máxima/Mês
	Valor 
(De acordo com anexo I)

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	Se NÃO definido quantitativo pelo prestador - mês e/ou anual, presume-se oferta de agenda de acordo com a necessidade e solicitação do contratante e seus municípios associados, com agendamento compatível com a avaliação/indicação da referência do encaminhamento. Se definido quantitativo pelo prestador - mês e/ou anual -, presume-se oferta vinculante até o quantitativo ofertado e demanda conforme solicitação do contratante e seus municípios associados, com agendamento compatível com a avaliação/indicação da referência do encaminhamento.

	Horários de funcionamento com disponibilidade para atendimento dos pacientes do CisMissões

	Agenda 
	Manhã 
	Tarde 
	Outro:____________ 

	Segunda 
	Das hs às hs 
	Das hs às hs 
	Das hs às hs 

	Terça 
	Das hs às hs 
	Das hs às hs 
	Das hs às hs 

	Quarta 
	Das hs às hs 
	Das hs às hs 
	Das hs às hs 

	Quinta 
	Das hs às hs 
	Das hs às hs 
	Das hs às hs 

	Sexta 
	Das hs às hs 
	Das hs às hs 
	Das hs às hs 

	Sábado 
	Das hs às hs 
	Das hs às hs 
	Das hs às hs 

	Declaro para os devidos fins legais que NÃO prestarei serviços por esta empresa ao CisMissões a município ao qual houver sócio vinculado a empresa, quer seja(m) este(s) vinculado ao quadro de servidores e/ou funcionários do Município ao qual será executado os serviços, bem como que todos os dados inseridos neste documento, são consolidados em documentos verdadeiros, anexos ao processo. 


	Declaro estar ciente que as notificações e prazos do processo poderão ser informados via e-mail oficial informado neste documento, bem como da vedação de cobrança de qualquer valor adiconal no serviço/procedimento. 
Firma (assinatura) representante legal proponente 

	p)  Declaro sob as penas da lei, que me responsabilizo pela prestação dos serviços em conformidade com a legislação pertinente e que concordo em prestar serviços objeto deste edital em meu estabelecimento, aceitando receber os valores constantes na tabela (anexo I) deste edital.


	Declaro ciência do art. 327, § 1º, do CP – que equipara a funcionário público, para fins penais, aqueles que exercem atividade (cargo, emprego ou função) em empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública, bem como que na execução de serviços/procedimentos por quaisquer agentes da empresa, houver sugestão/orientação de retorno do paciente para atendimento, por exemplo: “por fora do sistema”, “cobrança adicional por fora”, “procedimento extra para complementar valor”, “solicitação de duplicidade”, “exames adicionais para complementar valor”, entre outros - sob responsabilidade da empresa – quer seja por empregado(s)/preposto(s)/profissional(is), entre outros - será classificado esta ação como crime contra a administração sujeita ao previsto nos artigos 312, 316, 317, 319, 333, entre outros, do CP. 


	O Prazo contratual ofertado é de  Até 60 (sessenta) meses

	Concordo com prorrogações e atualizações do contrato no(s) prazo(s) legal e de acordo com decisões normativas da entidade, me comprometendo a atualizar requerimento e documentos com prazo vencido e/ou desatualizados

	
	


(nome completo)
Representante legal proponente
 (assinatura) 
































ANEXO III
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2023


MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENT0 Nº 001/2023


O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DAS MISSÕES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - CISMISSÕES, pessoa jurídica, sob a forma de Associação Civil, inscrita no CNPJ sob o nº 02.264.781/0001-57, Inscrição Estadual nº 269/0003990, com sede na Rua Braulio Mario Ribas, nº 793, CEP 98.855-000, na cidade de Entre-Ijuis/RS, representado neste ato por seu Presidente, JOSÉ ROBERTO, doravante denominado CREDENCIANTE, e a empresa ______________________, inscrita no CNPJ n.º ________, situada na _______________________, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) ___________________, inscrito(a) no RG n.º _____________, CPF n.º ________________, doravante denominado CREDENCIADO, têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, em conformidade com a Lei n.º 14.133/2021, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente termo de credenciamento tem por objeto a prestação de serviços de ____________________, conforme tabela abaixo:

	Exame/Procediemnto/Sessões

	Quantidade máxima/Mês
	Valor 
(De acordo com anexo I)

	
	
	



CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
2.1. O prazo de vigência do credenciamento será de 05 (cinco) anos, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do disposto nos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
2.2. Durante a vigência do contrato, o CREDENCIADO se compromete a manter as condições de credenciamento, em especial as documentações de regularidade fiscal, sob fiscalização do CREDENCIANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da autorização do atendimento, emitida pela Secretaria do município solicitante, em princípio, assinada pelo paciente, comprovando a prestação do serviço, acompanhada de Nota Fiscal. 
3.2. A documentação sobre o faturamento, indicada no item anterior deverá ser entregue na sede do CISMISSÕES, até o último dia de cada mês, sendo que o pagamento será realizado nos termos da lei nº 14.133/2022 e alterações, após o seu recebimento e confirmação da prestação dos serviços.
3.3. As despesas decorrentes das contratações oriundas deste credenciamento correrão à conta da dotação orçamentária específica dos Municípios Consorciados que repassarão ao CISMISSÕES conforme suas demandas, sendo o CISMISSÕES o responsável pelo pagamento aos contratados.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
4.1. Os serviços serão prestados aos Municípios consorciados ao CISMISSÕES, para a modalidade de “Serviços”, sendo que, a qualquer momento pode haver a inclusão de novos Municípios, bem como a exclusão dos existentes.
4.2. Os serviços serão prestados no estabelecimento do credenciado, com pessoal e material próprios, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o CISMISSÕES.
4.3.  A escolha do estabelecimento ou profissional poderá ser realizada pelo paciente, que receberá lista dos credenciados para a realização do serviço, com os seus respectivos horários de atendimento, momento que autorizada a consulta, exame, ou procedimento pela Secretaria de Saúde de cada Município consorciado.
4.4. O agendamento dos serviços será realizado de acordo com a demanda dos municípios consorciados. Para a realização do atendimento, o credenciado deverá receber do paciente a autorização de atendimento emitida pela Secretaria de Saúde do Município, na qual constará o serviço e/ou procedimento a ser realizado.
4.5. A contratada fica responsável, tecnicamente, tanto na realização das consultas como dos exames, quanto na elaboração dos respectivos laudos;
4.6. O credenciado deverá enviar relatório de faturamento/atendimento emitido em sistema fornecido pelo CisMissões, juntamente com as guias de autorização devidamente assinadas e sem rasuras, e a Nota Fiscal dos serviços prestados para o CISMISSÕES até o último dia de cada mês. De acordo com a legislação vigente, somente serão admitidas notas fiscais eletrônicas, exceto para os prestadores onde os municípios não possibilitem a emissão.
4.7. É vedada a cobrança diretamente do paciente atendido de quaisquer valores decorrentes do credenciamento.
4.8. Os limites de atendimentos máximos por mês serão definidos pela Secretaria de Saúde de cada Município consorciado, conforme sua necessidade, seu orçamento, e insuficiência da rede pública municipal de saúde para prestação de tais serviços.
4.9. Ao CISMISSÕES  e seus municípios associados reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços realizados pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de má prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.
4.10. Em caso de negativa injustificada de atendimento, além do descredenciamento, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
a) multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço omitido, por ocorrência;
b) suspensão temporária em participação de licitação e impedimento de contratar com o CISMISSÕES pelo prazo de 02 (dois) anos.
4.11. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observado o prazo de antecedência de 60 (sessenta) dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda existente, bem como enviar todo o faturamento e as guias de atendimento, não podendo mais reaizar cobranças posteriores.
4.12. O credenciado compromete-se a manter válida a documentação de regularidade fiscal, sob pena de ocorrer o descredenciamento imediato.
4.13. Em caso de prorrogação do prazo de vigência, o credenciado deverá apresentar os documentos de regularidade fiscal exigidos no edital.
4.14. Em caso de alteração do contrato social, o credenciado deverá apresentar os documentos da alteração contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas deste credenciamento correrão à conta dadotação orçamentária específica dos municípios consorciados que repassarão ao CISMISSÕES conforme suas demandas, sendo o CISMISSÕES o responsável pelo pagamento aos contratados.

CLÁUSULA SEXTA IMPUGNAÇÕES E RECURSOS
6.1. Eventuais pedidos de impugnações ao presente edital de Chamamento Público deverão ser dirigidos a “Comissão de Licitações” e protocolados durante o horário das das 8h30min às 16:00h.
6.2. Da decisão relativa ao credenciamento ou descredenciamento caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que deverá ser dirigido ao Presidente através do e-mail serviços@cismissoes.com.br

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. A participação no presente chamamento público implica em concordância tácita, por parte dos interessados, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais estabelecidas no Anexo III.
7.2. Após a assinatura do Contrato, o contratado não poderá se furtar de prestar serviços, conforme os valores estabelecidos no anexo III e o descumprimento ou a desistência posterior acarretará as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e demais legislações aplicáveis.
7.3. É de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os resultados divulgados no no site do Cismissões (www.cismissoes.com.br), não podendo alegar desconhecimento dos atos.
7.4. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Julgamento.
7.5. O CISMISSÕES poderá revogar o processo de credenciamento por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-lo por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
7.6. Qualquer usuário ou cidadão poderá, a qualquer tempo, denunciar irregularidades no faturamento ou na prestação dos serviços contratados em decorrência deste Edital.
7.7. Os estabelecimentos que já prestam serviços para o CISMISSÕES e que tiverem interesse em continuar com a prestação de serviços deverão participar do processo de chamamento estabelecido no presente Edital.
7.8. Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário já citado, na sede do CISMISSÕES, na Rua Braulio Mario Ribas, nº 793, na cidade de Entre-Ijuís/RS, CEP: 98.855-000, pelo Fone/Fax nº (55) 3329-1281, ou pelo e-mail serviços@cismissoes.com.br.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
8.1. O CREDENCIANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes desse termo, não excluindo ou restringindo a responsabilidade do CREDENCIADO na prestação do serviço objeto desse termo.
8.2. A fiscalização será exercida por: 1) Juliano Casarotto dos Santos – FISCAL/GESTOR DE CONTRATOS e Emerson Dalla Corte - SUPLENTE.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA
9.1. O contrato terá vigência de 05 (cinco) anos, contados da data da assinatura, podendo ser prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do disposto nos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO DESCREDENCIAMENTO
10.1. O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, o CREDENCIADO pode solicitar o descredenciamento, caso não tenha mais interesse. Ademais, o CREDENCIADO ou o CISMISSÕES podem denunciar o credenciamento, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas na legislação pertinente.
10.2. O CREDENCIADO que desejar iniciar o procedimento de descredenciamento deverá solicitá-lo mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sendo que durante este período deverá atender a eventual demanda existente bem como enviar todo o faturamento e as guias de atendimento, não podendo mais reaizar cobranças posteriores.
10.3. O CISMISSÕES pode, a qualquer momento, solicitar um descredenciamento em caso de negativa injustificada de atendimento, posteriormente a conclusão do processo administrativo. 
10.4. O não-cumprimento das disposições mencionadas neste Edital poderá acarretar o descredenciamento do credenciado, garantindo o contraditório e a ampla defesa e sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
10.4.1. Fica facultada a defesa prévia do credenciado, a ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação de descredenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES
11.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o CREDENCIADO sujeitar-se-á as seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021.
11.1.1. Advertência.
11.1.2. Multa.
11.1.3. Impedimento temporário de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
11.1.4. Declaração de inidoneidade.
11.2. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.
11.3. No descumprimento de quaisquer obrigações contratuais, excetuada a hipótese de não cumprimento de prazos, poderá ser aplicada uma multa indenizatória de até 10% (dez por cento) do valor total dos serviços ofertados anualmente.
11.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada da(s) fatura(s), cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do CREDENCIANTE.
11.5. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.
11.6. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação.
11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas e publicadas, esgotada a fase recursal, e no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante terá seu cadastro, junto ao CisMissõies, cancelado por igual período.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1. O CREDENCIANTE se reserva o direito de rescindir unilateralmente o presente Termo pela inobservância das previsões legais contidas na Lei nº 14.133/2021.
12.2. A rescisão deste Termo se dará numa das seguintes hipóteses:
a) pela ocorrência de seu termo final;
b) por acordo entre as partes;
c) unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento de condição estabelecida no edital ou neste próprio termo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Ângelo/RS para dirimir as dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.	
Entre-Ijuís/RS, __ de ____________ de 2023.


_____________________________________
CISMISSÕES
Presidente – JOSÉ ROBERTO
Credenciante


_____________________________________
EMPRESA
Nome do Representante
Credenciado



	O presente Termo de Credenciamento foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.
Em_______/______/_________.
  ___________________________
Assessor Jurídico
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